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Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 9886/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para a categoria de enfermeiro do nível 1, da carreira de pessoal
de enfermagem. — 1 — Por deliberação do conselho de administração
de 11 de Outubro de 2005 e no uso da competência conferida pelo
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, encontra-se
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a partir da data de publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
ingresso para provimento de quatro vagas de enfermeiro do nível
1 do quadro de pessoal desta Maternidade, aprovado pela Portaria
n.o 313/99.

2 — O presente concurso é válido para o preenchimento das quatro
vagas postas a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar são as cons-
tantes do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 412/98, de 30 de Dezembro.

4 — Vencimento e outras condições de trabalho — o vencimento
é o correspondente ao escalão 1 constante da tabela anexa ao Decre-
to-Lei n.o 11/99, de 15 de Outubro, mapa III/IV, e as regalias sociais
são as genericamente vigentes para os funcionários da administração
central.

5 — Local de trabalho — na Maternidade de Júlio Dinis e em outros
locais decorrentes do âmbito de actividade desta Maternidade, sita
no Largo da Maternidade, 4050-371 Porto.

6 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
6.1 — Satisfazer as condições previstas no n.o 3 do artigo 27.o do

Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro;
6.2 — Ser funcionário ou agente em regime de tempo completo,

sujeito à hierarquia, disciplina e horário do respectivo serviço, e possuir
pelo menos um ano de serviço ininterrupto no exercício de funções
correspondentes a necessidades permanentes.

7 — O método de selecção a utilizar será o de avaliação curricular,
com base na seguinte fórmula:

CF=EP×2+NCE+FC×2+OER
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em que:

CF — classificação final (até 20 valores);
EP — experiência profissional (até 20 valores);
NCE — nota final do curso de Enfermagem (até 20 valores);
FC — formação contínua (até 20 valores);
OER — outras experiências relevantes (até 20 valores).

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao conselho de administração desta Maternidade e
entregue no Serviço de Pessoal, durante as horas de expediente, ou
remetido pelo correio com aviso de recepção, expedido dentro do
referido prazo, dele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, residência, número e data do bilhete de identidade,
e serviço que o emitiu e número de contribuinte);

b) Identificação do concurso a que se candidata, fazendo refe-
rência ao Diário da República onde este aviso vem publicado;

c) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais serão considerados
se devidamente comprovados.

8.2 — Documentação exigida:

a) Comprovativo do Curso de Enfermagem Geral ou equivalente
legal, devidamente registado;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos de que possui os requisitos gerais

exigidos no n.o 6.1, podendo ser substituído por declaração
no requerimento, sob compromisso de honra e em alíneas
separadas, da situação precisa em que o candidato se encontra
relativamente a cada um dos requisitos;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Documento comprovativo do tempo de exercício profissional,

em anos meses e dias, conforme previsto no n.o 4 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro, com a nova
redacção estabelecida pelo n.o 1 do Decreto-Lei n.o 411/99,
de 15 de Outubro;

f) Inscrição na Ordem dos Enfermeiros;
g) Três exemplares do curriculum vitae.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
11 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e

de classificação final — serão oportunamente afixadas no placard do
Serviço de Pessoal.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Filomena Passos Teixeira Cardoso, enfer-
meira-directora da Maternidade de Júlio Dinis.

Vogais efectivas:

Sandra Maria Carvalho Maia, enfermeira do nível 1 da
Maternidade de Júlio Dinis.

Stella Marisa Patrício Sanches Oliveira, enfermeira do
nível 1 da Maternidade de Júlio Dinis.

Vogais suplentes:

Maria Rosa Ferreira Veríssimo, enfermeira do nível 1 da
Maternidade de Júlio Dinis.

Maria Deolinda Ferreira Silva, enfermeira do nível 1 da
Maternidade de Júlio Dinis.

12.1 — A presidente do júri será substituída nas suas faltas ou impe-
dimentos pela 1.a vogal efectiva.

20 de Outubro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Fernando Pinheiro.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 9887/2005 (2.a série). — O conselho de administração
do Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento, analisada a
proposta/DIL/4510, de 10 de Outubro de 2005, da comissão de ava-
liação de transferências, relativa ao pedido de transferência da Far-
mácia São Jerónimo, sita na Rua de Santos Pousada, 622, na freguesia
do Bonfim, concelho do Porto, distrito do Porto, formulado em 26
de Julho de 2005, ao abrigo do n.o 16.o da Portaria n.o 936-A/99,
de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de
Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro e 865/2004, de 19 de Julho,
considerando que:

Para o local pretendido não existe aberto concurso para instalação
de farmácia (n.o 16.o, n.o 1, da citada portaria);

A farmácia dispõe de alvará emitido há mais de cinco anos (n.o 2
do mesmo número);

Foram ouvidas a ARS e a Câmara Municipal interessadas;
Os proprietários das farmácias mais próximas declararam não

se opor à transferência;
É dispensada a publicação de aviso, nos termos do n.o 8 do

n.o 16.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada
pelas Portarias n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004,
de 18 de Fevereiro e 865/2004, de 19 de Julho:

deliberou em sessão do conselho de administração de 20 de Outubro
de 2005 (acta n.o 63/CA/2005) deferir o pedido de transferência da
Farmácia São Jerónimo para a Rua de Santos Pousada, 636, freguesia
do Bonfim, concelho do Porto, distrito do Porto, nos termos do n.o 6
do n.o 16.o da Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 9888/2005 (2.a série). — Faz-se público que o conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), cumprindo o disposto no n.o 1.o, n.o 4, da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho, deliberou anunciar, nos termos e para
os efeitos do n.o 3 do n.o 16.o da mesma portaria, que deu entrada
neste Instituto um pedido de transferência de farmácia para a Rua
de Tomás da Fonseca, 44-A, freguesia de São Domingos de Benfica,
concelho de Lisboa, distrito de Lisboa.

Nos termos do citado n.o 16.o, n.o 3, poderão os proprietários das
farmácias do mesmo concelho, no prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerer a respectiva transferência
para o mesmo local, observados os condicionalismos legais em vigor.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Aviso n.o 9889/2005 (2.a série). — Faz-se público que o conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), cumprindo o disposto no n.o 1.o, n.o 4, da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
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e 865/2004, de 19 de Julho, deliberou anunciar, nos termos e para
os efeitos do n.o 3 do n.o 16.o da mesma portaria, que deu entrada
neste Instituto um pedido de transferência de farmácia para a Rua
do Corvo, 519/531, freguesia de Arcozelo, concelho de Vila Nova
de Gaia, distrito do Porto.

Nos termos do citado n.o 16.o, n.o 3, poderão os proprietários das
farmácias do mesmo concelho, no prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerer a respectiva transferência
para o mesmo local, observados os condicionalismos legais em vigor.

21 de Outubro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Vice-
-Presidente, Hélder Mota Filipe.

Deliberação n.o 1446/2005. — A firma Laboratórios Azeve-
dos — Indústria Farmacêutica, S. A., titular da autorização de intro-
dução no mercado (AIM) dos medicamentos:

Direspin Easyhaler, pó para inalação a 100 mg/dose, concedida
em 6 de Janeiro de 2001, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 3438686, 3438785 e 3438884;

Direspin Easyhaler, pó para inslação a 400 mg/dose, concedida
em 6 de Janeiro de 2001, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 3438983, 3439080 e 3439189;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos, conforme ofícios
de 30 de Agosto de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

6 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal. — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 1447/2005. — A firma Orion Corporation, titular
da autorização de introdução no mercado (AIM) do medicamento
Direspin Easyhaler, Pó para Inalação a 200 lg/dose, concedida em 7
de Outubro de 1998, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 2719185, 2719086 e 2719284, requereu ao INFARMED a revo-
gação dos mesmos, conforme ofícios de 30 de Agosto de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados, e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

6 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal — Fernando Bello, vogal.

Deliberação n.o 1448/2005. — A firma Home Products de Por-
tugal, L.da, titular da autorização de introdução no mercado (AIM)
do medicamento Robinaz, Solução para Inalação por Nebulização, asso-
ciação, concedida em 27 de Dezembro de 1990, consubstanciada na
autorização com o registo n.o 8770008, requereu ao INFARMED
a revogação do mesmo, conforme ofício de 28 de Setembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1449/2005. — A firma Merck Portuguesa, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) do medi-
camento Deprimil, Comprimido Revestido a 70 mg, concedida em 18
de Julho de 1980, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 9510222 e 9510214, requereu ao INFARMED a revogação do
mesmo, conforme ofício de 4 de Outubro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1450/2005. — A firma Sociedade J. Neves, L.da,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) do medi-
camento Redamin, Comprimido de Libertação Prolongada 400 mg, con-
cedida em 24 de Novembro de 1995, consubstanciada na autorização
com os registos n.os 2358794, 4590691 e 4590790, requereu ao INFAR-
MED a revogação do mesmo, conforme ofício de 29 de Setembro
de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1451/2005. — A firma Lilly Farma — Produtos
Farmacêuticos, L.da, titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) do medicamento Nalfon, comprimido revestido a 300 mg, con-
cedida em 25 de Março de 2001, consubstanciada na autorização com
o registo n.o 3536992, requereu ao INFARMED a revogação do
mesmo, conforme ofício de 3 de Outubro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.

Deliberação n.o 1452/2005. — A firma Stada Arzneimittel, AG.,
titular da autorização de introdução no mercado (AIM) dos medi-
camentos:

Pergolida Stada 0,05 mg Comprimidos, concedida em 2 de Junho
de 1992, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 5448188 e 5448287;

Pergolida Stada 0,25 mg Comprimidos, concedida em 2 de Junho
de 2005, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 5448485, 5448584 e 5448386;

Pergolida Stada 1 mg Comprimidos, concedida em 2 de Junho
de 2005, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 5448782 e 5448683;

requereu ao INFARMED a revogação do mesmo, conforme ofício
de 26 de Setembro de 2005.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

13 de Outubro de 2005. — O Conselho de Administração: Vasco
Maria, presidente — Hélder Mota Filipe, vice-presidente — Luísa Car-
valho, vice-presidente — Emília Alves, vogal.


